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LEI N
o

13.350, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000.000,00 (três
bilhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, sendo:

I - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) de Recursos Ordinários;
e

II - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) de Remuneração das Disponibilidades do
Tesouro Nacional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros

Internacionais

156.000.000

Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-

nismos Financeiros Internacionais

156.000.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

156.000.000

F 5 2 90 0 300 156.000.000
TOTAL - FISCAL 156.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 156.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades

Nacionais e Internacionais

1.737.000.000

Operações Especiais

28 846 0910 0007 Contribuição à Agência Internacional de Pesos

e Medidas - BIPM (MDIC)

500.000

28 846 0910 0007 0002 Contribuição à Agência Internacional de Pesos e
Medidas - BIPM (MDIC) - No Exterior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000
28 846 0910 0011 Contribuição ao Fundo Global para o Meio

Ambiente - GEF (MPOG)

16.500.000

28 846 0910 0011 0002 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Am-
biente - GEF (MPOG) - No Exterior

16.500.000

F 3 2 80 0 300 16.500.000
28 846 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibe-

ro-Americanos para a Educação, a Ciência e a

Cultura - OEI (MEC)

800.000

28 846 0910 0057 0001 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-
Americanos para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura - OEI (MEC) - Nacional

800.000

F 3 2 80 0 300 800.000
28 846 0910 0069 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Fe-

bre Aftosa - PANAFTOSA (MAPA)

3.500.000

28 846 0910 0069 0001 Contribuição ao Centro Pan-Americano de Febre
Aftosa - PANAFTOSA (MAPA) - Nacional

3.500.000

F 3 2 80 0 300 3.500.000
28 846 0910 0073 Contribuição à Organização Mundial de Saú-

de Animal - OIE (MAPA)

200.000

28 846 0910 0073 0002 Contribuição à Organização Mundial de Saúde
Animal - OIE (MAPA) - No Exterior

200.000

F 3 2 80 0 300 200.000
28 846 0910 0074 Contribuição à Organização das Nações Uni-

das para a Alimentação e Agricultura - FAO

(MRE)

23.095.000

28 846 0910 0074 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para a Alimentação e Agricultura - FAO (MRE) -
No Exterior

23.095.000

F 3 2 80 0 300 23.095.000
28 846 0910 0089 Contribuição à União Internacional de Tele-

comunicações - UIT (MC)

1.000.000

28 846 0910 0089 0002 Contribuição à União Internacional de Telecomu-
nicações - UIT (MC) - No Exterior

1.000.000

F 3 2 80 0 300 1.000.000

Av i s o
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28 846 0910 009B Contribuição ao Fundo para a Convergência

Estrutural do Mercosul - FOCEM (MRE)

300.000.000

28 846 0910 009B 0002 Contribuição ao Fundo para a Convergência Es-
trutural do Mercosul - FOCEM (MRE) - No Ex-
terior

300.000.000

F 3 2 80 0 300 300.000.000
28 846 0910 009D Contribuição ao Instituto Social do Mercosul -

ISM (MDS)

5.000.000

28 846 0910 009D 0002 Contribuição ao Instituto Social do Mercosul -
ISM (MDS) - No Exterior

5.000.000

F 3 2 80 0 300 5.000.000
28 846 0910 00AT Contribuição ao Protocolo de Kioto (MCTI) 1.500.000

28 846 0910 00AT 0002 Contribuição ao Protocolo de Kioto (MCTI) - No
Exterior

1.500.000

F 3 2 80 0 300 1.500.000
28 846 0910 00B7 Contribuição à Organização dos Estados Ame-

ricanos - OEA (MRE)

35.000.000

28 846 0910 00B7 0002 Contribuição à Organização dos Estados Ame-
ricanos - OEA (MRE) - No Exterior

35.000.000

F 3 2 80 0 300 35.000.000
28 846 0910 00BA Contribuição à Organização das Nações Uni-

das para a Educação, a Ciência e a Cultura -

UNESCO (MRE)

40.000.000

28 846 0910 00BA 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNES-
CO (MRE) - No Exterior

40.000.000

F 3 2 80 0 300 40.000.000
28 846 0910 00BC Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina

de Contabilidade e Controle de Materiais Nu-

cleares - ABACC (MRE)

4.000.000

28 846 0910 00BC 0002 Contribuição à Agência Brasileiro-Argentina de
Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares
- ABACC (MRE) - No Exterior

4.000.000

F 3 2 80 0 300 4.000.000
28 846 0910 00BG Contribuição à Comissão Preparatória da Or-

ganização do Tratado de Proibição Completa

de Testes Nucleares - CTBTO (MRE)

22.000.000

28 846 0910 00BG 0002 Contribuição à Comissão Preparatória da Orga-
nização do Tratado de Proibição Completa de
Testes Nucleares - CTBTO (MRE) - No Exte-
rior

22.000.000

F 3 2 80 0 300 22.000.000
28 846 0910 00BU Contribuição ao Tribunal Internacional do Di-

reito do Mar - TIDM (MRE)

2.500.000

28 846 0910 00BU 0002 Contribuição ao Tribunal Internacional do Direito
do Mar - TIDM (MRE) - No Exterior

2.500.000

F 3 2 80 0 300 2.500.000
28 846 0910 00DN Contribuição Voluntária ao Centro Sul - CS

(MRE)

500.000

28 846 0910 00DN 0002 Contribuição Voluntária ao Centro Sul - CS
(MRE) - No Exterior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000
28 846 0910 00E0 Contribuição Voluntária à Rede Internacional

de Centros de Astrofísica Relativística - ICRA-

Net (MCTI)

500.000

28 846 0910 00E0 0002 Contribuição Voluntária à Rede Internacional de
Centros de Astrofísica Relativística - ICRANet
(MCTI) - No Exterior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000
28 846 0910 00E8 Contribuição à Organização Internacional pa-

ra as Migrações - OIM (MTE)

9.000.000

28 846 0910 00E8 0002 Contribuição à Organização Internacional para as
Migrações - OIM (MTE) - No Exterior

9.000.000

F 3 2 80 0 300 9.000.000
28 846 0910 00F4 Contribuição Voluntária ao Protocolo de Mon-

treal sobre Substâncias que Destroem a Ca-

mada de Ozônio - Protocolo de Montreal

(MRE)

3.000.000

28 846 0910 00F4 0002 Contribuição Voluntária ao Protocolo de Montreal
sobre Substâncias que Destroem a Camada de
Ozônio - Protocolo de Montreal (MRE) - No Ex-
terior

3.000.000

F 3 2 80 0 300 3.000.000
28 846 0910 00GT Contribuição ao Parlamento do Mercosul -

PARLASUL (MRE)

5.500.000

28 846 0910 00GT 0002 Contribuição ao Parlamento do Mercosul - PAR-
LASUL (MRE) - No Exterior

5.500.000

F 3 2 80 0 300 5.500.000
28 846 0910 00HC Contribuição à Secretaria do Tribunal Perma-

nente de Revisão do Mercosul - TPR (MRE)

200.000

28 846 0910 00HC 0002 Contribuição à Secretaria do Tribunal Permanente
de Revisão do Mercosul - TPR (MRE) - No Ex-
terior

200.000

F 3 2 80 0 300 200.000
28 846 0910 00HD Contribuição ao Alto Representante-Geral do

Mercosul - ARGM (MRE)

1.500.000

28 846 0910 00HD 0002 Contribuição ao Alto Representante-Geral do
Mercosul - ARGM (MRE) - No Exterior

1.500.000

F 3 2 80 0 300 1.500.000

28 846 0910 00HE Contribuição Voluntária ao Tratado Interna-

cional sobre Recursos Fitogenéticos para a Ali-

mentação e Agricultura - TIRFAA (MRE)

200.000

28 846 0910 00HE 0002 Contribuição Voluntária ao Tratado Internacional
sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação
e Agricultura - TIRFAA (MRE) - No Exterior

200.000

F 3 2 80 0 300 200.000

28 846 0910 00HF Contribuição à União das Nações Sul-Ameri-

canas - UNASUL (MRE)

14.500.000

28 846 0910 00HF 0002 Contribuição à União das Nações Sul-Americanas
- UNASUL (MRE) - No Exterior

14.500.000

F 3 2 80 0 300 14.500.000

28 846 0910 00LK Contribuição Voluntária ao Instituto Social do

Mercosul - ISM Voluntário (MDS)

4.500.000

28 846 0910 00LK 0002 Contribuição Voluntária ao Instituto Social do
Mercosul - ISM Voluntário (MDS) - No Exte-
rior

4.500.000

F 3 2 80 0 300 4.500.000

28 846 0910 00LQ Contribuição Voluntária ao Fundo Internacio-

nal para a Diversidade Cultural - FIDC

(MINC)

500.000

28 846 0910 00LQ 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo Internacional
para a Diversidade Cultural - FIDC (MINC) - No
Exterior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000

28 846 0910 00LS Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro

sobre Controle do Uso do Tabaco - CQCT

FCTC (MS)

400.000

28 846 0910 00LS 0002 Contribuição Voluntária à Convenção-Quadro so-
bre Controle do Uso do Tabaco - CQCT FCTC
(MS) - No Exterior

400.000

F 3 2 80 0 300 400.000

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais

sem Exigência de Programação Específica

14.705.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem
Exigência de Programação Específica - No Ex-
terior

14.705.000

F 3 2 80 0 300 14.705.000

28 846 0910 00PE Contribuição Voluntária para a ONU Mulhe-

res (PR)

100.000

28 846 0910 00PE 0002 Contribuição Voluntária para a ONU Mulheres
(PR) - No Exterior

100.000

F 3 2 80 0 300 100.000

28 846 0910 0113 Contribuição Voluntária ao Fundo de Coope-

ração Técnica da Agência Internacional de

Energia Atômica - AIEA FCT (MRE)

18.500.000

28 846 0910 0113 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação
Técnica da Agência Internacional de Energia Atô-
mica - AIEA FCT (MRE) - No Exterior

18.500.000

F 3 2 80 0 300 18.500.000

28 846 0910 0128 Contribuição à Organização das Nações Uni-

das - ONU (MRE)

821.000.000

28 846 0910 0128 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas -
ONU (MRE) - No Exterior

821.000.000

F 3 2 80 0 300 821.000.000

28 846 0910 0146 Contribuição Voluntária ao Fundo do Patri-

mônio Mundial - FPM (MINC)

600.000

28 846 0910 0146 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo do Patrimônio
Mundial - FPM (MINC) - No Exterior

600.000

F 3 2 80 0 300 600.000

28 846 0910 0186 Contribuição à Organização de Aviação Civil

Internacional - OACI (PR)

5.000.000

28 846 0910 0186 0002 Contribuição à Organização de Aviação Civil In-
ternacional - OACI (PR) - No Exterior

5.000.000

F 3 2 80 0 300 5.000.000

28 846 0910 0190 Contribuição à Convenção Quadro das Nações

Unidas sobre Mudança do Clima - UNFCCC

(MCTI)

2.000.000

28 846 0910 0190 0002 Contribuição à Convenção Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima - UNFCCC
(MCTI) - No Exterior

2.000.000

F 3 2 80 0 300 2.000.000

28 846 0910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana

de Saúde - OPAS (MS)

20.000.000

28 846 0910 0218 0002 Contribuição à Organização Pan-Americana de
Saúde - OPAS (MS) - No Exterior

20.000.000

F 3 2 80 0 300 20.000.000

28 846 0910 0221 Contribuição à Organização Mundial de Saú-

de - OMS (MS)

50.000.000

28 846 0910 0221 0002 Contribuição à Organização Mundial de Saúde -
OMS (MS) - No Exterior

50.000.000

F 3 2 80 0 300 50.000.000
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28 846 0910 0344 Contribuição à Organização Mundial das
Aduanas - OMA (MF)

300.000

28 846 0910 0344 0002 Contribuição à Organização Mundial das Adua-
nas - OMA (MF) - No Exterior

300.000

F 3 2 80 0 300 300.000
28 846 0910 0420 Contribuição à Organização Mundial de Me-

teorologia - OMM (MAPA)
10.500.000

28 846 0910 0420 0002 Contribuição à Organização Mundial de Meteo-
rologia - OMM (MAPA) - No Exterior

10.500.000

F 3 2 80 0 300 10.500.000
28 846 0910 0483 Contribuição à Convenção sobre Diversidade

Biológica - CDB (MMA)
500.000

28 846 0910 0483 0002 Contribuição à Convenção sobre Diversidade
Biológica - CDB (MMA) - No Exterior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000
28 846 0910 0539 Contribuição ao Fundo Multilateral de Inves-

timentos - FUMIN (MPOG)
3.200.000

28 846 0910 0539 0002 Contribuição ao Fundo Multilateral de Investi-
mentos - FUMIN (MPOG) - No Exterior

3.200.000

F 3 2 80 0 300 3.200.000
28 846 0910 0541 Contribuição ao Fundo Africano de Desenvol-

vimento - FAD (MPOG)
30.000.000

28 846 0910 0541 0002 Contribuição ao Fundo Africano de Desenvolvi-
mento - FAD (MPOG) - No Exterior

30.000.000

F 3 2 80 0 300 30.000.000
28 846 0910 0543 Contribuição ao Fundo Internacional para o

Desenvolvimento Agrícola - FIDA (MPOG)
40.000.000

28 846 0910 0543 0002 Contribuição ao Fundo Internacional para o De-
senvolvimento Agrícola - FIDA (MPOG) - No
Exterior

40.000.000

F 3 2 80 0 300 40.000.000
28 846 0910 0868 Contribuição à Organização do Tratado de

Cooperação Amazônica - OTCA (MRE)
150.000

28 846 0910 0868 0001 Contribuição à Organização do Tratado de Co-
operação Amazônica - OTCA (MRE) - Nacional

150.000

F 3 2 80 0 300 150.000
28 846 0910 0869 Contribuição à Agência Internacional de Ener-

gia Atômica - AIEA (MRE)
70.000.000

28 846 0910 0869 0002 Contribuição à Agência Internacional de Energia
Atômica - AIEA (MRE) - No Exterior

70.000.000

F 3 2 80 0 300 70.000.000
28 846 0910 0870 Contribuição à Comunidade dos Países de Lín-

gua Portuguesa - CPLP (MRE)
3.000.000

28 846 0910 0870 0002 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa - CPLP (MRE) - No Exterior

3.000.000

F 3 2 80 0 300 3.000.000
28 846 0910 0872 Contribuição à Organização Mundial do Co-

mércio - OMC (MRE)
7.500.000

28 846 0910 0872 0002 Contribuição à Organização Mundial do Comér-
cio - OMC (MRE) - No Exterior

7.500.000

F 3 2 80 0 300 7.500.000
28 846 0910 0873 Contribuição à Organização Internacional do

Trabalho - OIT (MRE)
13.000.000

28 846 0910 0873 0002 Contribuição à Organização Internacional do Tra-
balho - OIT (MRE) - No Exterior

13.000.000

F 3 2 80 0 300 13.000.000
28 846 0910 0B64 Contribuição à Associação Latino-Americana

de Integração - ALADI (MRE)
2.450.000

28 846 0910 0B64 0002 Contribuição à Associação Latino-Americana de
Integração - ALADI (MRE) - No Exterior

2.450.000

F 3 2 80 0 300 2.450.000
28 846 0910 0B66 Contribuição à Secretaria Geral Iberoameri-

cana - SEGIB (MRE)
1.100.000

28 846 0910 0B66 0002 Contribuição à Secretaria Geral Iberoamericana -
SEGIB (MRE) - No Exterior

1.100.000

F 3 2 80 0 300 1.100.000
28 846 0910 0B73 Contribuição à Organização das Nações Uni-

das para o Desenvolvimento Industrial - UNI-
DO (MRE)

73.000.000

28 846 0910 0B73 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para o Desenvolvimento Industrial - UNIDO
(MRE) - No Exterior

73.000.000

F 3 2 80 0 300 73.000.000
28 846 0910 0B74 Contribuição à Organização para a Proibição

das Armas Químicas - OPAQ (MRE)
7.000.000

28 846 0910 0B74 0002 Contribuição à Organização para a Proibição das
Armas Químicas - OPAQ (MRE) - No Exterior

7.000.000

F 3 2 80 0 300 7.000.000
28 846 0910 0B75 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional

- TPI (MRE)
47.000.000

28 846 0910 0B75 0002 Contribuição ao Tribunal Penal Internacional -
TPI (MRE) - No Exterior

47.000.000

F 3 2 80 0 300 47.000.000
28 846 0910 0C39 Contribuição à Organização Internacional de

Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA)
500.000

28 846 0910 0C39 0002 Contribuição à Organização Internacional de Ma-
deiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) - No Ex-
terior

500.000

F 3 2 80 0 300 500.000
0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros

Internacionais
1.107.000.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-

nismos Financeiros Internacionais
1.107.000.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

1.107.000.000

F 5 2 90 0 300 607.000.000
F 5 2 90 0 388 500.000.000

TOTAL - FISCAL 2.844.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.844.000.000

DECRETO No 8.884, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Remaneja, em caráter temporário, até 31 de
dezembro de 2016, cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão para a Casa Civil da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica remanejado, até 31 de dezembro de 2016, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão para a Casa Civil da Presidência da República um
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 101.6.

§ 1o O cargo referido no caput será destinado a atividades de
apoio à comunicação do Presidente da República com a sociedade e
o seu titular ficará subordinado ao Secretário Especial de Comu-
nicação Social da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2o O cargo referido no caput não integrará a Estrutura
Regimental da Casa Civil da Presidência da República e o seu caráter
de transitoriedade deverá constar do ato de nomeação, mediante re-
missão ao caput.

§ 3o Encerrado o prazo estabelecido no caput, o cargo será
restituído à Secretaria de Gestão do Ministério Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão e o seu ocupante ficará automaticamente
exonerado.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

DECRETO DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Declara de interesse público e social o
acervo arquivístico privado de Dom Lucas
Moreira Neves.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 12 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991,
e no art. 22 do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, e o que
consta do Processo nº 08062.000001/2014 DV, do Conselho Nacional
de Arquivo - Conarq,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de interesse público e social o acervo
arquivístico privado de Dom Lucas Moreira Neves, por se tratar de
um conjunto documental relevante para o estudo da história da Or-
dem dos Dominicanos e da Igreja Católica no Brasil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

DECRETO DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Transfere para a Spring Televisão S.A. a
concessão outorgada à Abril Radiodifusão
S.A., para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 4º, § 1º, da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, no art. 38, caput, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no art. 94, § 4º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo
com o que consta do Processo nº 53900.009299/2014-94,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica transferida para a Spring Televisão S.A. a con-
cessão originariamente outorgada à Abril Radiodifusão S.A., con-
forme Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro de 1985, publicado no
Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1985, para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Fica a Spring Televisão S.A. advertida de que o
serviço de radiodifusão de sons e imagens será mantido em caráter
precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acer-
ca do pedido de renovação de concessão para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na forma do inciso XII do caput do
art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão cuja con-
cessão é transferida por este Decreto será regida pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

RETIFICAÇÃO

DECRETO No 8.879, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016
(Publicado no DOU de 20 de outubro de 2016 - Seção 1)

No inciso II do caput do art. 7º do Decreto nº 8.879, de 19
de outubro de 2016, onde se lê: "II - o art. 8º, caput, inciso XI e o
art. 11 do Anexo I.", leia-se "II - o art. 8º, caput, inciso X, e o art.
11 do Anexo I."

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 577, de 19 de outubro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.519.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 578, de 20 de outubro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica, celebrado
em Kingston, em 13 de fevereiro de 2014.

Presidência da República
.
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